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PORTARIA Nº 073//2022 

 

  

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS 
SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA DE 03 MESES 
aos Servidores Municipais, durante todo o mês de fevereiro, março e abril  de 
2023, conforme nomes descritos abaixo: 

 

ANA PAULA KARAUS TOFOLI  PROFESSOR 

CRISTIANE INACIO REZENDE PROFESSOR 

ELLEN DA COSTA GUIDES  PROFESSOR 

GESSICA APARECIDA DA SILVA  ZELADORA 

IZABELTIE HIRAKURI PSCOLOGO 

JOICE CRISCHINER SAMPAIO  PROFESSOR  

JONARA AP. ALMEIDA BORGES AUX. ESCRITÓRIO 

JORGE PEREIRA MORAES  MOTORISTA 

LEILA ALVES LEITE  ZELADORA 

MAURICIO SOARES  MOTORISTA 

MIRIAN FOGAÇA MENEGUETTI  MERENDEIRA  

NADIA FRANCIOLI FAUSTINO DA LUZ PROF. ED FISIICA 

NEIVA MOREIRA  BRANCO  PROFESSOR 

ROSELI EVA DE ANDRADE  MERENDEIRA 

ZILDA ILHEU  GARI  

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 28 novembro  de 2022 
 

       Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

        Prefeito Municipal   
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